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EXTRATO DE ADITIV O DO CONTRATO N° 072/2006

CONTRATANTE : EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO
ESTADO DO PIAUÍ S/A – EMGERPI
CONTRATADA:  PETRA CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO DO ADITIV O:

CLÁUSULA I –
           Nos termos autorizados pelo disposto no § 1° do art. 65 da Lei
n° 8.666/93, adicionam-se ao objeto do contrato n° 072/2006 as
qualidades de serviços indicadas na COLUNA IX (nove) da PLANILHA
I anexa ao presente instrumento, de maneira que o valor total do
contrato fica elevado em R$ 2.121.585,32 (dois milhões cento e vinte e
um mil quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

CLÁUSULA II
           Ainda nos  termos autorizados pelo disposto no § 1° do art. 65
da Lei n° 8.666/93, excluem-se do objeto do contrato n° 072/2006 as
qualidades de serviços indicadas na COLUNA X (dez) da PLANILHA
I anexa ao presente instrumento, de maneira que o valor total do
contrato fica reduzido em R$ 1.144.410,19 (hum milhão cento e quarenta
e quatro mil, quatrocentos e dez reais e dezenove centavos)

CLÁUSULA III
          Em vista da adição de valor estabelecida na cláusula primeira; e da
redução de valor fixada na cláusula segunda, o valor total do contrato fica,
ao fim, elevado em R$ 977.175,13 (novecentos e setenta e sete mil, cento e
setenta e cinco reais e treze centavos): passando, portanto ao montante de
10.202.185,87 (dez milhões duzentos e dois mil, cento e oitenta e cinco reais e
oitenta e sete centavos), tomado este valor ao preço inicial, ou seja, a Po.

CLÁUSULA IV
           Com a celebração do presente Aditivo, através do qual são
solucionadas pendências que dificultavam a regular condução das
obras, a CONTRATADA se obriga a retomar, de imediato, os trabalhos
no canteiro de obras, comprometendo-se a manter ritmo compatível
com as necessidades de execução do programado.
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